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DECRETO Nº 13.640, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 14925/2024,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular,  por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  da  servidora  titular,  abaixo
mencionada, com possibilidade de prorrogação:
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024

Edital
n° 479-
01/2021

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Art. 3° Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei
n° 11.665/2023, no valor de R$ 43.305,53 (quarenta e três mil, trezentos e cinco reais e
cinquenta e três centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (769)             R$ 43.305,53

Total SUPLEMENTAR             R$ 43.305,53

Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 3°, servirá
de recurso a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
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3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (703)             R$ 43.305,53
       

Total Fonte de Recursos       R$ 43.305,53

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 03 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 32.793, DE 03 DE JUNHO DE 2024

             

DEMITE, a pedido, a empregada pública
ANA LUISA SCHWERTNER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Consolidação das Leis do

Trabalho, Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  demissão  da  empregada  pública  que

menciona, atendendo ao disposto no art. 37 §14 da Constituição Federal, incluído pela

Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Demitir, a partir de 03 de junho de 2024, a empregada pública ANA LUISA

SCHWERTNER, matrícula 7262, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de

Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado, regime Celetista.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de junho de 2024.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas  
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P O R T A R I A  N.º 32.794, DE 03 DE JUNHO DE 2024

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  estável
MARINA TAISA PELLEGRINI.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 03 de  junho de 2024, a servidora  estável MARINA

TAISA  PELLEGRINI,  matrícula  14241,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 259-04/2024 
                         

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto nas Leis n° 11.725, de 22 de abril de 2024, n° 11.735, de

16 de maio de 2024 e n° 11.690, de 08 de fevereiro de 2024, atendendo ao que consta

nos protocolos digitais nº 9277/2024, 12289/2024 e 985/2024, e,

CONSIDERANDO o não comparecimento dos candidatos Margarete Horn,

Isabel Cristina Pereira Barreto e Marcelo Henrique Nogueira de Almeida no Departamento

de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 06 de junho de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura nº 066-04/2024, nec essários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

THAYLLA BEATRIZ SILVA LOPES – Classificação 164º lugar

DIOVANA TAMARA HAUSCHILD – Classificação 165º lugar

LUANA DANIELI REINHEIMER  – Classificação 166º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os

candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 04 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – CONVÊNIO N.º 014-03/2023*2 –
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/5670  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:CENTRO  HEMOTERÁPICO  DO  VALE  DO  TAQUARI  LTDA   -  CNPJ
nº:88.665.609/0001-20  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde- SESA - OBJETO:Em
conformidade com as Portarias GM/MS n° 3.113 de 22 de janeiro de 2024, fica aditado o
presente convênio para o repasse em R$ 6.390,20 (seis mil, trezentos e noventa reais
com vinte centavos), em parcela única, relativa a assistência financeira complementar
destinado ao cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, técnicos auxiliares
de enfermagem e parteiras, referente ao mês de janeiro de 2024, constante no processo
administrativo n° 2023/5670– Convênio cadastrado sob número 2023/89

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 089-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16303/2024
- CONTRATADA: SIBELE CARINE WILLIG 01527847055, CNPJ: 33.562.409/0001-50
- VALOR: R$ 37.574,00 (trinta e sete mil e quinhentos e setenta e quatro reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16570/2024
- CONTRATADA: EUROVALE VEICULOS LTDA, CNPJ: 09.327.318/0001-56
- VALOR: R$ 4.605,13 (quatro mil e seiscentos e cinco reais e treze centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, IV, “a”, Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10425/2024
- CONTRATADA: FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO,
CNPJ: 04.008.342/0001-09
- VALOR: R$ 142.692,00 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16923/2024
- CONTRATADA: TRI HOTEL CAXIAS LTDA, CNPJ: 20.947.458/0022-94
- VALOR: R$ 38.640,00 (trinta e oito mil, seiscentos e quarenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16550/2024
- CONTRATADA: COMERCIAL MULLER EIRELI, CNPJ: 29.232.223/0001-66
- VALOR: R$ 39.294,27 (trinta e nove mil, duzentos noventa e quatro reais e vinte e sete
centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII Lei 14.133/21
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16444/2024
- CONTRATADA: J A SPOHR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 91.158.253/0001-43
- VALOR: R$ 1.253,46 (um mil,  duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis
centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, IV, alinea “a”, Lei 14.133/21

AVISO DE ANULAÇÃO – DISPENSA 018-04/2024 – O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, CNPJ
no 87.297.982/0001-03, situado à rua Julio de Castilhos, 434, bairro centro, Lajeado –
RS, CEP 95.900-000, torna público, para o conhecimento dos interessados que, com base
no  Art.  71,  III,  da  Lei  Federal  14.133/2021  e  justificativa  constante  no  processo
administrativo 3240/2024, fica ANULADO o processo licitatório acima indicado, que tem
por  objeto  a  FORNECIMENTO  DE  VALE  TRANSPORTE  PARA  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS.
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